
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA PARAÍBA
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

GAB. DES. JOSÉ RICARDO PORTO

ACÓRDÃO
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO: Nº 2009878-33.2014.815.0000
Relator : Des. José Ricardo Porto
Embargante : Marpesa Pneus, Peças e Serviços Ltda
Advogados : Fabrício Montenegro de Morais e outro
Embargado : Banco Safra S/A
Advogados   : Bruno Henrique de Oliveira Vanderlei e outros

EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO.  ALEGADA
CONTRADIÇÃO   E  OBSCURIDADE.  INOCORRÊNCIA.
MERO  INCONFORMISMO  DA  PARTE  QUANTO  A
QUESTÕES  JÁ  DECIDIDAS.  IMPOSSIBILIDADE.
REJEIÇÃO DOS ACLARATÓRIOS. 

– É de se rejeitar os embargos de declaração que visam
rediscutir a matéria julgada ou quando inexiste qualquer eiva
de  omissão,  obscuridade  ou  contradição  porventura
apontada.

– Na  esteira  da  jurisprudência  do  Superior  Tribunal  de
Justiça, a única contradição que enseja reparo em sede de
embargos  de  declaração  é  a  interna,  ou  seja,  a  que  se
verifica  entre  as  proposições  e  conclusões  do  próprio
julgado. Não sendo este o caso dos autos, os aclaratórios
devem ser rejeitados.

– “EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO.  ALEGAÇÕES  DE
CONTRADIÇÕES  NO  JULGADO  NÃO  EVIDENCIADAS.
MERO INCONFORMISMO DA PARTE COM OS TERMOS
DO  JULGADO.  IMPOSSIBILIDADE.  1.  (...)  A  única
contradição que enseja reparo pela via dos embargos de
declaração é a interna, ou seja, aquela que se verifica
entre as proposições e conclusões do próprio julgado
(...).(STJ,  AgRg  no  Ag  995.460/SC,  Rel.  Ministro  Castro
Meira,  Segunda  Turma,  julgado  em  13.05.2008,  DJ
21.05.2008, p. 1).Hipótese que, contudo, inocorre no caso
dos  autos.  2.  Os  embargos  de  declaração  prestam-se  a
sanear contradição ou obscuridade contida nos termos da
decisão ou,  ainda,  para  suprir  omissão de ponto  sobre  o
qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal, nos termos do art.
535 do Código de Processo Civil, não sendo admitida a sua
oposição como forma de reapreciação dos termos do
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 julgado. EMBARGOS DECLARATÓRIOS CONHECIDOS E
REJEITADOS.”  (TJPR;  EmbDecCv  1398051-3/01;  Londrina;  Décima
Quinta  Câmara  Cível;  Rel.  Des.  Shiroshi  Yendo;  Julg.  16/09/2015;  DJPR
28/09/2015; Pág. 591) 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acima identificados:

ACORDA a Primeira Câmara Especializada Cível do Tribunal de Justiça da Pa-
raíba, à unanimidade, REJEITAR OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

RELATÓRIO

Trata-se de novos Embargos de Declaração opostos pela Marpesa Pneus,

Peças e Serviços Ltda, contra o acórdão de fls. 394/396v, que acolheu  parcialmente seus

aclaratórios  anteriormente  apresentados,  no  presente  agravo  de  instrumento,  este

interposto pelo Banco Safra S/A.

Em suas razões (fls. 401/402), a embargante alega, em suma, que existe

contradição  no  acórdão  recorrido,  posto  não  haver  diferença  entre  os  parâmetros

definidos neste grau de jurisdição e os já realizados pelo ora requerente.

Ademais,  destaca  haver  obscuridade  no  decisum,  posto  inexistir

fundamentação no tocante à existência de excesso de cobrança.

Ao  final,  requer  o  acolhimento  dos  embargos,  com  atribuição  de  efeito

modificativo, de modo a ver desprovida a irresignação instrumental de seu adversário.

É o breve relatório.

VOTO

Conheço do recurso, eis que tempestivo e adequado.

 

Dispensado o preparo por força do art. 536 do CPC. 

Desembargador José Ricardo Porto
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A embargante alega que o acórdão se mostra contraditório e obscuro, eis

que compreende serem corretos os cálculos por ele apresentados, inexistindo, assim,

excesso de cobrança.

Contudo,  tais  insurgências  não merecem acolhida,  pois  a  suplicante  não

apontou qualquer vício interno no julgado capaz de ensejar reparo na via estreita dos

embargos de declaração.

O que se observa é a tentativa de rediscutir questão já decidida neste grau

de jurisdição, o que não se admite através deste tipo de insurgência.

Registre-se  que,  na  esteira  da  jurisprudência  do  Superior  Tribunal  de

Justiça,  o  único  defeito  que enseja reparo  em sede de embargos de declaração é  o

interno, ou seja, o que se verifica entre as proposições e conclusões do próprio julgado.

Não sendo este o caso dos autos, os aclaratórios devem ser rejeitados.

Nesse sentido: 

“EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL
OMISSÃO. CONTRADIÇÃO. INEXISTÊNCIA.  1. De acordo com
a norma prevista no art. 535 do código de processo civil, somente
são  cabíveis  embargos  de  declaração  nas  hipóteses  de
obscuridade,  contradição  ou  omissão  da  decisão  recorrida.  2.
Embargos declaratórios rejeitados.”  (STJ;  EDcl-AgRg-AREsp  714.248;
Proc.  2015/0116382-4;  RO;  Primeira  Turma;  Rel.  Min.  Sérgio  Kukina;  DJE
30/09/2015) 

“PROCESSUAL  CIVIL.  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO.
REJULGAMENTO DA CAUSA. IMPOSSIBILIDADE. VIOLAÇÃO
DO  ART.  535  DO  CPC.  INEXISTÊNCIA  DE  VÍCIOS.  1.  Os
embargos declaratórios  somente  são cabíveis  para  modificar  o
julgado que se apresentar omisso, contraditório ou obscuro, bem
como para sanar possível erro material existente no acórdão. 2. A
embargante,  na  verdade,  não  aponta  nenhuma  omissão,
contradição,  obscuridade  ou  erro  material  nas  razões  dos
embargos de declaração.  Busca tão somente a modificação do
decidido  no  acórdão  recorrido,  o  que  é  inviável.  Embargos  de
declaração  rejeitados.”  (STJ;  EDcl-AgRg-AREsp  710.025;  Proc.
2015/0109421-0;  RJ;  Segunda  Turma;  Rel.  Min.  Humberto  Martins;  DJE
30/09/2015)

Desembargador José Ricardo Porto
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Acrescento precedente do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná:

“EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO.  ALEGAÇÕES  DE
CONTRADIÇÕES NO JULGADO NÃO EVIDENCIADAS. MERO
INCONFORMISMO  DA  PARTE  COM  OS  TERMOS  DO
JULGADO. IMPOSSIBILIDADE.  1. (...) A única contradição que
enseja reparo pela via dos embargos de declaração é a interna,
ou seja, aquela que se verifica entre as proposições e conclusões
do  próprio  julgado  (...).(STJ,  AgRg  no  Ag  995.460/SC,  Rel.
Ministro Castro Meira, Segunda Turma, julgado em 13.05.2008,
DJ 21.05.2008, p. 1).Hipótese que, contudo, inocorre no caso dos
autos.  2.  Os  embargos  de  declaração  prestam-se  a  sanear
contradição ou obscuridade contida nos termos da decisão ou,
ainda,  para  suprir  omissão  de  ponto  sobre  o  qual  devia
pronunciar-se o juiz ou tribunal, nos termos do art. 535 do Código
de  Processo  Civil,  não  sendo  admitida  a  sua  oposição  como
forma  de  reapreciação  dos  termos  do  julgado.  EMBARGOS
DECLARATÓRIOS  CONHECIDOS  E  REJEITADOS.”  (TJPR;
EmbDecCv 1398051-3/01;  Londrina;  Décima Quinta  Câmara  Cível;  Rel.  Des.
Shiroshi Yendo; Julg. 16/09/2015; DJPR 28/09/2015; Pág. 591) 

Saliente-se  que  ambos  os  questionamentos  ora  suscitados  já  foram

realizados em aclaratórios opostos anteriormente pela própria Marpesa e esclarecidos no

julgado impugnado, conforme se deduz da transcrição a seguir (fls. 376):

“Quanto  ao  reconhecimento  da  evidenciação  de  excesso  no
cumprimento  de  sentença,  sem  que  o  banco  recorrido  tenha
inserido em suas  contas  juros  e  correção  monetária,  já  restou
consignado,  no decreto  embargado,  que  a  atribuição  de  efeito
suspensivo  à  impugnação  apresentada  pelo  devedor,  ora
recorrido,  foi  mantida ante a necessidade de apuração do real
valor devido será realizado, bem como a existência de excesso na
cobrança.

Pelas mesmas razões, rejeita-se  o pedido de esclarecimento se
efetivamente  há  ou  não  coincidência  de  resultados  entre  os
parâmetros delineados para cálculo do débito e os já realizados
pelo ora requerente, uma vez que apenas na apuração da dívida
na origem será possível identificar eventual coincidência, que se
trata, na verdade, de desdobramento do resultado da diligência.”

Diante do exposto, não merece acolhimento a súplica manejada, uma vez

que objetiva rediscutir os fundamentos de pontos já analisados neste caderno.

Posto isso, REJEITO os presentes embargos de declaração. 

Desembargador José Ricardo Porto
4

file:///../mgstrnet/lpext.dll%3Ff=FifLink&t=document-frame.htm&l=jump&iid=c%253A%255CViews44%255CMagister%255CMgstrnet%255CMagNet_Legis.nfo&d=CPC,%2520art.%2520535&sid=4f5c5a53.60ccb939.0.0%23JD_CPCart535
file:///../mgstrnet/lpext.dll%3Ff=FifLink&t=document-frame.htm&l=jump&iid=c%253A%255CViews44%255CMagister%255CMgstrnet%255CMagNet_Legis.nfo&d=CPC,%2520art.%2520535&sid=4f5c5a53.60ccb939.0.0%23JD_CPCart535


Embargos de Declaração n.º 2009878-33.2014.815.0000

É como voto.

Presidiu a sessão o Excelentíssimo Desembargador Leandro dos Santos.
Participaram do julgamento, além do relator, Excelentíssimo Desembargador , Excelentís-
simo José Ricardo Porto, o Desembargador Leandro dos Santos e a Excelentíssima De-
sembargadora Maria de Fátima Moraes Bezerra Cavalcanti.

Presente à sessão a douta representante do Ministério Público, Dra. Janete
Maria Ismael da Costa Macedo, Procuradora de Justiça.

Sala de Sessões da Primeira Câmara Cível “Desembargador Mário Moacyr
Porto” do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em João Pessoa, 08 de mar-
ço de 2016.

Des. José Ricardo Porto
RELATOR    

J/04 e J/05 (r)

Desembargador José Ricardo Porto
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